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Nova lei reduz quérum para mudanca de destinagéo de
edificios

13/07/2022

Nesta quarta-feira (13/7), entrou em vigor aLei 14.405/2022, que autoriza a mudanca da destinacéo do edificio ou da
unidade imobilidria a partir da aprovacdo de apenas dois tercos dos condéminos.
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Mudancas ainda devem seguir plano diretor e outras regras de zoneamento urbanol23RF

A norma, sancionada sem vetos pelo presidente Jair Bolsonaro, alterao Cadigo Civil. Até entdo, era exigida a aprovacéo
unanime para esse tipo de modificagao.

A novaregravale para decisdes de mudancas sobre a destinacéo de areas comuns, como a transformagéo de um saldo em
academia, de um jardim em vagas de garagem, de areas comerciais em residenciais etc.

A medida deve respeitar o plano diretor e as demais normas de zoneamento urbano. Regras do tipo podem proibir, por
exemplo, 0 comércio em bairros exclusivamente residenciais.

A proposta do senador Carlos Portinho (PL-RJ) foi aprovada pelo Congresso no ultimo més. Na Camara, a
relatora, deputada Clarissa Garotinho (Uni&o-RJ), lembrou gque a crise de Covid-19 mudou a demanda por iméveis.

Ela também ressaltou que a regra da unanimidade era um entrave para a adaptacéo das cidades, enquanto o quérum
qualificado de dois tercos € admitido em questbes mais complexas — como a demolicéo e a construcéo do prédio, ou sua
alienacdo, por motivos urbanisticos ou arquitetdnicos. Com informacgdes da Agéncia Camara.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jul-13/lei-reduz-quorum-mudanca-destinacao-edificios-2/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14405.htm

